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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 095/2017
DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DE BEM

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Natividade, Estado do

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
com fulcro nos artigos 97, inciso I, “g” e 108, § 3º, da
Lei Orgânica do Município,

 D E C R E T A:
 Art. 1º Fica outorgada à DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO permissão de uso
das salas de nº 8 e 9, localizadas no edifício
denominado “Ganha Tempo”, de posse do Município,
sito à Rua Intendente Franklin Rabello, nº 8, bairro
Sindicato, zona urbana do Primeiro Distrito deste
Município.

Parágrafo único. A Permissionária deverá restituir
o bem quando assim o for solicitado, no interesse da
Administração ou quando o interesse público assim o
exigir.

Art. 2° A área pública objeto da presente
PERMISSÃO DE USO, será utilizada conforme
condições estabelecidas pelo respectivo Termo
Administrativo de Permissão de Uso, Anexo Único
deste Decreto, do qual constará:

I – a f inal idade exclusiva do uso pela
Permissionária para os fins descritos no Artigo 1° deste
Decreto;

II – a proibição de ceder, emprestar ou alugar a
área a terceiros;

III – a proibição de executar obras de benfeitorias
permanentes na área sem prévio aviso ao Permitente;

IV - negar cumprimento às cláusulas do Termo
Administrativo de Permissão Especial de Uso;

V – a proibição de usar o espaço para propaganda,
seja de que natureza for, ressalvadas àquelas
pertinentes ao seu próprio estabelecimento;

VI - instalar no local equipamentos proibidos por
Lei.

Art. 3º A PERMISSÃO DE USO ora outorgada é
gratuita.

Art. 4° A presente PERMISSÃO DE USO é regulada
por Termo Administrativo de Permissão de Uso, Anexo
Único deste Decreto.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Natividade, 09 de
Novembro de 2017.

 SEVERIANO ANTONIO DOS SANTOS REZENDE
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO
TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PERMISSÃO DE USO Nº 03/2017
 Pelo presente Instrumento, o MUNICÍPIO DE

NATIVIDADE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 28.920.304/
0001-96, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, SEVERIANO ANTONIO DOS SANTOS
REZENDE, brasileiro, casado, residente nesta cidade,
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, neste ato representada pelo ILMO. DR.
DEFENSOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, o senhor André Luis Machado de Castro,
doravante denominada simplesmente

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br

PERMISSIONÁRIA, celebram o presente TERMO DE
PERMISSÃO DE USO, com fulcro nas disposições
constantes no Processo Administrativo nº 5736/2017 ,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

FUNDAMENTO LEGAL:
Decreto Municipal nº 095/2017 e Processo

Administrativo nº 5736.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Constitui objeto do presente Termo, a

PERMISSÃODE USO das salas de nº 8 e 9, localizadas
no edifício denominado “Ganha Tempo”, de posse do
Município, sito à Rua Intendente Franklin Rabello, nº 8,
bairro Sindicato, zona urbana do Primeiro Distrito deste
Município.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A presente PERMISSÃO ESPECIAL DE USO é

outorgada em caráter precário e gratuito, devendo a
Permissionária restituir o bem quando assim o for
solicitado pela Administração, ou antes disto, quando o
interesse público assim o exigir.

CLÁUSULA TERCEIRA:
A PERMISSIONÁRIA não poderá, sob pena de

imediata revogação do presente Termo de Permissão
de Uso:

a) utilizar o imóvel para fim divergente do descrito
na Cláusula Primeira deste Termo;

b) ceder, emprestar ou alugar o imóvel a terceiros;
c) executar obras de benfeitorias permanentes na

área sem prévio aviso à Administração Municipal;
d) negar cumprimento às normas deste Termo de

Permissão de Uso;
e) usar o espaço para propaganda, seja de que

natureza for, ressalvadas àquelas pertinentes ao seu
próprio estabelecimento;

f) instalar no local equipamentos proibidos por Lei.
CLÁUSULA QUARTA:
A PERMISSÃO DE USO da área pública é gratuita.
CLÁUSULA QUINTA:
Fica eleito o Foro da Comarca de Natividade para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente TERMO
DE PERMISSÃO DE USO, dispensados todos os
demais, por mais privilegiados que sejam.

E assim, estando justas e acertadas, as partes
assinam o mesmo, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo que
também o firmam, para que produza seus legais e
jurídicos efeitos.

Natividade, 09 de novembro de 2017.
SEVERIANO ANTONIO DOS SANTOS REZENDE
PREFEITO MUNICIPAL

DEFENSOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

PORTARIA GP Nº. 533/2017
O Prefeito Municipal de Natividade no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e
XIX, artigo 68 da L.O.M. e em especial pelo artigo 9º da
Lei nº. 321/2005, e:

Considerando o Art. 7 §2º. da Lei Municipal 321/2005
Considerando o Ofício 562/2017 exarado pela

Secretaria Municipal de Educação;
Considerando o Parecer da Controladoria e Auditoria

Interna
Considerando a Ata de Reunião do Conselho

Municipal de Educação de Natividade, realizada no dia
06 de julho de 2017;

Resolve:
Art. 1º. – REVOGAR a Portaria GP nº. 443/2017

que concedeu 01 (uma) Bolsa Estudo à estudante Dara
dos Santos portador da CI: 26.367.765-0 e CPF n°
178.778.567-09, no valor de 04 (quatro) UFINAT, a
título de ajuda de custo para Nível Médio.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a 11 de agosto do
corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 29 de agosto de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 534/2017
O Prefeito Municipal de Natividade no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e
XIX, artigo 68 da L.O.M. e em especial pelo artigo 9º
da Lei nº. 321/2005, e:

Considerando a Lei Municipal 321/2005 para
concessão de Bolsa Estudo;

Considerando a Ata de Reunião do Conselho
Municipal de Educação de Natividade, realizada no dia
06 de julho de 2017;

Considerando a Portaria GP 206/2017.
Resolve:
Art. 1º. - Conceder 01 (uma) Bolsa Estudo à

estudante Luana Chieregatti Folly da Mota portador
do CPF n° 193.180.047-29, no valor de 04 (quatro)
UFINAT, a título de ajuda de custo para Nível Médio,
com base no art. 5º da Lei Municipal 321/2005 e ata
de reunião do Conselho Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a 11 de agosto do
corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 29 de agosto de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 535/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e
IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/
2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Natália Sanches Lopes Campos
para exercer a Cargo Comissionado de Diretor do
Núcleo de Desenvolvimento da Arrecadação Municipal
CC11.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Receita.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de outubro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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PORTARIA GP Nº. 536/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pela LOM, e
Considerando, o Processo 5329/2017.
Resolve:
Art. 1.º - EXONERAR, a pedido o Sr. Stevam

Eugênio Marques Henriques, matrícula n.º 253, do
cargo de Professor Regente de Educação Infantil a
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (PMII) única,
artigo 30 I, da Lei nº. 245, datada de 27.12.2002; e em
deferimento ao Processo nº. 5329/2017.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de outubro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 537/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e
XIX do artigo 68 da Lei Orgânica do Município e Decreto
201/2000, Lei municipal 217/02 e Decreto 111/09;
Resolve:

Art. 1º - Revogar a portaria 372/2017 que nomeou
os Conselheiros Municipais de Alimentação Escolar,
que passará a vigorar conforme descriminados no
anexo I desta portaria, eleitos para mandato de 04
(quatro) anos.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a 02 de outubro do
corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de outubro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

Anexo I
Portaria GP nº 537/2017

Representante do Poder Executivo:
Titular: Débora Alves de Pinho Machado Silva
Suplente: Nilza Helena Muniz
Representantes das Entidades de Docentes,

Discente e de Trabalhadores na Área de Educação:
Titular: Wagner Miranda de Moraes
Suplente: Gedália Monteiro de Almeida
Titular: Melina de Almeida Ferreira Alves Glória
Suplente: Anamaria de Pinho Reis
Representantes de Pais de Alunos:
Titular: Amiltom Soares da Costa
Suplente: Joel Balbino de Oliveira
Titular: Letícia da Silva Canuto
Suplente: Nilza Maria do Nascimento
Representantes de Entidades Civis Organizada:
Titular: Amilton Souza de Almeida
Suplente: José Brás de Souza
Titular: Guilherme Rodrigues Batista
Suplente: Patrícia de Oliveira Saraiva

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de outubro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 538/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pela LOM, e
Considerando, o Processo 5532/2017.
Resolve:
Art. 1.º - EXONERAR, a pedido a Srª. Jamille Muniz

Rodrigues, matrícula n.º 212458, do cargo de Professor
PM III E, em conformidade com o artigo 30 I, da Lei nº.
245, datada de 27.12.2002; e em deferimento ao
Processo nº. 5532/2017.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, produzindo seus efeitos a partir de 31 de outubro
de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 17 de outubro de

2017.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

LEI Nº 832/2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio

de Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial, conforme abaixo descrito,
para implantação de novos projetos não contempladas
na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc.
II da Lei Federal n.º 4.320/64.

Artº 2º - Da Unidade Orçamentária para alocação
dos recursos:

Projeto: 1088 – INCREMENTO PAB – “PORTARIA
Nº 1.673/2017 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”

§ Único – Os recursos para atender o Crédito
Adicional Especial classificado no Artigo 1º desta Lei,
no valor de R$ 963.000,00 (novecentos e sessenta e
três mil  reais), correrão à Conta do recurso conforme
Portaria nº 1.673 de 05 de julho de 2017 – Emendas
Parlamentares (cód. da Emenda 30580008, 27930013,
25020008 e 25020009),   com recursos do Fundo
Nacional de Saúde – Governo Federal.

Os recursos para atender o Projeto de Lei
classificado no Artigo 1° desta Lei, no valor de R$
963.000,00 (novecentos e sessenta e três mil  reais),
correrão conforme valores a seguir:

Artº 3º - Rubrica da receita 17.61.99.00 –
Transferências de Convênios de Recursos da União –
INCREMENTO PAB – “PORTARIA Nº 1.673/2017 –
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”

Artº 4º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual
no exercício corrente a presente ação.

Artº 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Natividade – RJ, 09 de novembro de 2017.
SEVERIANO ANTÔNIO DOS SANTOS REZENDE
Prefeito Municipal

LEI Nº 833/2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio

de Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial, conforme abaixo descrito,
para implantação de novos projetos não contempladas
na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc.
II da Lei Federal n.º 4.320/64.

Artº 2º - Da Unidade Orçamentária para alocação
dos recursos:

Projeto: 1089 – INCREMENTO MAC– “PORTARIA
Nº 1.714/2017 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”

§ Único – Os recursos para atender o Crédito
Adicional Especial classificado no Artigo 1º desta Lei,
no valor de R$ 137.000,00 (cento e trinta  e sete mil
reais), correrão à Conta do recurso conforme Portaria
nº 1.714 de 07de julho de 2017 – Emendas
Parlamentares (cód. da com recursos do Fundo

Nacional de Saúde – Governo Federal.
Os recursos para atender o Projeto de Lei

classificado no Artigo 1° desta Lei, no valor de R$
137.000,00 (cento e trinta  e sete mil  reais), correrão
conforme valores a seguir:

Artº 3º - Rubrica da receita 17.61.99.00 –
Transferências de Convênios de Recursos da União –
INCREMENTO MAC– “PORTARIA Nº 1.714/2017 –
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”

Artº 4º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual
no exercício corrente a presente ação.

Artº 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Natividade – RJ, 09 de novembro de 2017.
SEVERIANO ANTÔNIO DOS SANTOS REZENDE
Prefeito Municipal
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